Lei dos Condominios

CAPITULO VI
Do Condominio Edilicio

Secéo |
Disposi¢cbes Gerais

Art. 1.331. Pode haver, em edificagdes, partesgogropriedade exclusiva, e partes que séo pdapiéecomum dos condéminos.

§ 1° As partes suscetiveis de utilizagdo independéaie,como apartamentos, escritorios, salas, Isjasielojas ou abrigos para
veiculos, com as respectivas frag@es ideais noesnbs outras partes comuns, sujeitam-se a praggeskclusiva, podendo ser alienadas e
gravadas livremente por seus proprietarios.

§ 2 0 solo, a estrutura do prédio, o telhado, a redal ge distribuigdo de agua, esgoto, gas e atktde, a calefagio e refrigeracio
centrais, e as demais partes comuns, inclusivessa@o logradouro publico, s&o utilizados em comelws condéminos, ndo podendo ser
alienados separadamente, ou divididos.

§ 2 A cada unidade imobiliaria cabera, como partepas®vel, uma fragdo ideal no solo e nas outragpaamuns, que sera
identificada em forma decimal ou ordinéria no imstento de instituicdo do condominfRedacéo dada pela Lei n® 10.931, de 2004)

§ 4 Nenhuma unidade imobiliaria pode ser privada dss@ ao logradouro publico.
§ 5 O terraco de cobertura é parte comum, salvo digmgontraria da escritura de constituigdo do coridio.

Art. 1.332. Institui-se o condominio edilicio pdioantre vivos ou testamento, registrado no Cartddg Registro de Imdveis,
devendo constar daquele ato, além do dispostoiessgdecial:

| - a discriminagéo e individualizacdo das unidatkepropriedade exclusiva, estremadas uma dasa@ittas partes comuns;
Il - a determinacéo da fragao ideal atribuida acaddade, relativamente ao terreno e partes cgmuns
Il - o fim a que as unidades se destinam.

Art. 1.333. A convencdo que constitui o condoméddicio deve ser subscrita pelos titulares demimimo, dois tercos das fragdes
ideais e torna-se, desde logo, obrigatdria patéutasres de direito sobre as unidades, ou paratqeaobre elas tenham posse ou detencéo.

Paréagrafo Unico. Para ser oponivel contra terceiranvencdo do condominio devera ser registrad@amtério de Registro de
Iméveis.

Art. 1.334. Além das clausulas referidas no arB32.e das que os interessados houverem por bepulastia convencéo
determinara:

| - a quota proporcional e o0 modo de pagamento adewribuicdes dos conddminos para atender as despmsinarias e
extraordinarias do condominio;

Il - sua forma de administracéo;

Il - a competéncia das assembléias, forma de@weocacdo e quorum exigido para as deliberacdes;
IV - as sang¢des a que estdo sujeitos os conddntngmssuidores;

V - 0 regimento interno.

§ 1° A conveng&o poderd ser feita por escritura palgicpor instrumento particular.

§ 2 S&o equiparados aos proprietarios, para os fiste detigo, salvo disposigdo em contrario, os plemtés compradores e 0s
cessionérios de direitos relativos as unidadesiamas.

Art. 1.335. Sao direitos do condémino:

| - usar, fruir e livremente dispor das suas urggad



Il - usar das partes comuns, conforme a sua deétiha contanto que ndo exclua a utilizagdo dosiderompossuidores;

Il - votar nas deliberacGes da assembléia e galeiipar, estando quite.

Art. 1.336. Sao deveres do conddmino:

| - contribuir para as despesas do condominio npgocédo das suas fracGes ideais, salvo disposigacoatrario na convencao;
(Redacéo dada pela Lei n® 10.931, de 2004)

Il - ndo realizar obras que comprometam a segurdaealificacéo;
Il - ndo alterar a forma e a cor da fachada, datep e esquadrias externas;

IV - dar as suas partes a mesma destinagéo qua &glificacdo, e ndo as utilizar de maneira prejaldem sossego, salubridade e
seguranga dos possuidores, ou aos bons costumes.

§ 1° O condémino que n&o pagar a sua contribuicicifigajeito aos juros moratérios convencionados @woisendo previstos, os de
um por cento ao més e multa de até dois por cebte ® débito.

§ 2 O conddmino, que ndo cumprir qualquer dos devestabelecidos nos incisos Il a IV, pagard a multvigta no ato
constitutivo ou na convengédo, ndo podendo elalgger®r a cinco vezes o valor de suas contribuigdessais, independentemente das
perdas e danos que se apurarem; ndo havendo d&pesipressa, caberd & assembléia geral, poredois tho minimo dos conddminos
restantes, deliberar sobre a cobranga da multa.

Art. 1337. O condémino, ou possuidor, que ndo cempiteradamente com 0s seus deveres perante orsinid podera, por
deliberacéo de trés quartos dos conddminos resta#e constrangido a pagar multa correspondeétacatiuintuplo do valor atribuido a
contribuicdo para as despesas condominiais, coefarigravidade das faltas e a reiteracéo, indeptrdente das perdas e danos que se
apurem.

Paragrafo Unico. O conddmino ou possuidor que, ggr reiterado comportamento anti-social, gerar nipatibilidade de
convivéncia com os demais condéminos ou possuidpeoeera ser constrangido a pagar multa corresptade décuplo do valor atribuido
a contribuicéo para as despesas condominiais|tatédudeliberacdo da assembléia.

Art. 1.338. Resolvendo o conddémino alugar area biga para veiculos, preferir-se-a, em condigdesisy qualquer dos
condéminos a estranhos, e, entre todos, os posssido

Art. 1.339. Os direitos de cada condémino as padesins séo inseparaveis de sua propriedade exglgdio também inseparaveis
das fracGes ideais correspondentes as unidadesiamab, com as suas partes acessorias.

§ 1° Nos casos deste artigo é proibido alienar ou g@séens em separado.

§ 22 E permitido ao condémino alienar parte acess@risue unidade imobiliaria a outro condémino, séepdd fazé-lo a terceiro se
essa faculdade constar do ato constitutivo do cofdo, e se a ela ndo se opuser a respectiva assaméral.

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comeinsa exclusivo de um conddmino, ou de alguns del@asmbem a quem delas se
serve.

Art. 1.341. A realizagdo de obras no condominiceddp:
| - se voluptuérias, de voto de dois tercos dosl@ominos;
Il - se (teis, de voto da maioria dos condéminos.

§ 1° As obras ou reparages necessarias podem seadzalj independentemente de autorizagdo, pelesinali, em caso de
omissdo ou impedimento deste, por qualquer conddmin

§ 2° Se as obras ou reparos necessarios forem urgeittggortarem em despesas excessivas, determinadeaizacdo, o sindico
ou o conddmino que tomou a iniciativa delas da#adia a assembléia, que devera ser convocada tarediate.

§ 3 N&o sendo urgentes, as obras ou reparos necessfreimportarem em despesas excessivas, sonuetgsip ser efetuadas
apos autorizacdo da assembléia, especialmente cadev@elo sindico, ou, em caso de omissédo ou imgetd deste, por qualquer dos
condéminos.

§ 4 O conddbmino que realizar obras ou reparos nedessgera reembolsado das despesas que efetuatemdm direito &
restituicdo das que fizer com obras ou reparositta oatureza, embora de interesse comum.



Art. 1.342. A realizacéo de obras, em partes cofremsacréscimo as ja existentes, a fim de Ihebtéacdu aumentar a utilizacao,
depende da aprovagdo de dois ter¢cos dos votosatmdrinos, ndo sendo permitidas construcfes, nasspeomuns, suscetiveis de
prejudicar a utiliza¢&o, por qualquer dos condésyidas partes proprias, ou comuns.

Art. 1.343. A construgdo de outro pavimento, ousalm comum, de outro edificio, destinado a contefas unidades imobiliarias,
depende da aprovacdo da unanimidade dos condéminos.

Art. 1.344. Ao proprietario do terrago de cobertimeumbem as despesas da sua conservacédo, de medtiq haja danos as
unidades imobiliarias inferiores.

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pedistos do alienante, em relagdo ao condominidyusive multas e juros
moratdrios.

Art. 1.346. E obrigatdrio o seguro de toda a edifio contra o risco de incéndio ou destruigio, dotparcial.

Secao Il
Da Administracdo do Condominio

Art. 1.347. A assembléia escolherd um sindico, ppdera ndo ser conddémino, para administrar o cofrdojpor prazo ndo
superior a dois anos, o qual podera renovar-se.

Art. 1.348. Compete ao sindico:
| - convocar a assembléia dos conddéminos;

Il - representar, ativa e passivamente, o condampraticando, em juizo ou fora dele, os atos sécEs a defesa dos interesses
comuns;

Il - dar imediato conhecimento a assembléia dstémtia de procedimento judicial ou administratdejnteresse do condominio;
IV - cumprir e fazer cumprir a convengéo, o regitoenterno e as determinagdes da assembléia;

V - diligenciar a conservagéo e a guarda das peorasins e zelar pela prestacao dos servigos qgressem aos possuidores;

VI - elaborar o orgamento da receita e da desgdsiva a cada ano;

VII - cobrar dos conddéminos as suas contribui¢Bes) como impor e cobrar as multas devidas;

VIII - prestar contas a assembléia, anualmenteaadp exigidas;

IX - realizar o seguro da edificacéo.

§ 1° Podera a assembléia investir outra pessoa, emdoggndico, em poderes de representago.

§ 22 O sindico pode transferir a outrem, total ou @dmoeénte, os poderes de representacdo ou as fuaddsistrativas, mediante
aprovacéo da assembléia, salvo disposi¢cdo em dordeaconvencgao.

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada p fim estabelecido no & 8o artigo antecedente, podera, pelo voto da
maioria absoluta de seus membros, destituir ocdrglie praticar irregularidades, néo prestar cpntasdo administrar convenientemente o
condominio.

Art. 1.350. Convocara o sindico, anualmente, reudi@ assembléia dos conddéminos, na forma previsteonvencgéo, a fim de
aprovar o orcamento das despesas, as contribulo8e=onddminos e a prestacdo de contas, e eveptitalgleger-lhe o substituto e alterar
o regimento interno.

§ 1° Se o sindico ndo convocar a assembléia, um gdestoonddéminos podera fazé-lo.
§ 2 Se a assembléia nado se reunir, o juiz decidirég@erimento de qualquer condémino.

Art. 1.351. Depende da aprovacao de 2/3 (dois $¢idms votos dos conddminos a alteragdo da conveagéudanca da destinagéo
do edificio, ou da unidade imobiliaria, dependapevacgao pela unanimidade dos condéomitRsdacéo dada pela Lei n® 10.931, de 2004)

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especisldaliberacées da assembléia serdo tomadas, erairgrioonvocagao, por
maioria de votos dos condéminos presentes queseeEnm pelo menos metade das fragdes ideais.



Paréagrafo Unico. Os votos serdo proporcionaisag®és ideais no solo e nas outras partes comuren@entes a cada conddémino,
salvo disposicao diversa da convencao de constiulo condominio.

Art. 1.353. Em segunda convocagdo, a assembléierpatkliberar por maioria dos votos dos presestsp quando exigido
quorum especial.

Art. 1.354. A assembléia ndo podera deliberar destos condéminos ndo forem convocados para aé@uni
Art. 1.355. Assembléias extraordinarias podera@seyocadas pelo sindico ou por um quarto dos comais.

Art. 1.356. Podera haver no condominio um consé#tal, composto de trés membros, eleitos pelanasiéé, por prazo ndo
superior a dois anos, ao qual compete dar parebez as contas do sindico.

Secao Il
Da Extingdo do Condominio

Art. 1.357. Se a edificagdo for total ou considehaente destruida, ou ameace ruina, os condomliteihrdo em assembléia
sobre a reconstrugéo, ou venda, por votos quesamam metade mais uma das fragdes ideais.

§ 1° Deliberada a reconstrugdo, podera o conddéminoiesindo pagamento das despesas respectivas,naena seus direitos a
outros condéminos, mediante avaliacéo judicial.

§ 22 Realizada a venda, em que se preferird, em ceegligiais de oferta, o condémino ao estranho,repsitido o apurado entre
os conddminos, proporcionalmente ao valor dassuidades imobiliarias.

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriagdo, a indenzaeéa repartida na proporgéo a que se refere d@ &tigo antecedente



